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GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA -PARTIDO PROGRESSISTAS

REQUERIMENTO Nº. 344 /2025.
Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores.

SOLICITANDO COM URGÊNCIA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT),Aprovad 14.)

erpings: o QUE VIABILIZE A CONSTRUÇÃO DE UM ABRIGO
Plenálih sesUA DE PASSAGEIROS NA PARADA DE ÔNIBUS
aqi caem umESA LOCALIZADA NA TRAVESSA PROFESSOR JOSÉ

Enf.º Alba Leal AGOSTINHO (FOTO EM ANEXO), PERÍMETRO
1º SECRETARIA COMPREENDIDO ENTRE BECO DO MERCADINHO

DA PRAINHA E AVENIDA SANTOS DUMONT,
BAIRRO PRAINHA.

O Vereador abaixo assinado, REQUER que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para
o devido conhecimento da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito (SMT), que
viabilize com urgência o SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UM ABRIGO DE PASSAGEIROS
NA PARADA DE ÔNIBUS LOCALIZADA NA TRAVESSA PROFESSOR JOSÉ AGOSTINHO,
PERÍMETRO COMPREENDIDO ENTRE BECO DO MERCADINHO DA PRAINHA E

AVENIDA SANTOS DUMONT, BAIRRO PRAINHA.

JUSTIFICATIVA:
A construção de um abrigo de passageiros, se faz necessária e urgente para garantir o

bem-estar da população que depende do transporte público para se deslocar ao trabalho
ourealizar outras atividades diárias, uma vez que no período de chuvas intensasa situação
se torna mais crítica, pois as pessoas necessitam de abrigos enquanto aguardam seus
ônibus. Com o propósito de colaborar com a população no sentido de oferecer segurança
e bem-estar, pedimos que não sejam medidos esforços para solução do problema.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro Prainha.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Agosto de 2025.

antos Pereira
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